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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 1/2004

O grupo Taiyo, sediado no Japão, é um importante
fornecedor de primeira linha dos principais construtores
automóveis e fabricantes de telemóveis, dispondo de
filiais em Singapura e na Malásia, bem como nos EUA.

A Taiyo decidiu implantar-se no mercado europeu
através de Portugal, com a realização de um projecto
de investimento de raiz que consiste na criação, na
península de Setúbal, de uma unidade industrial para
o fabrico de componentes plásticos para as indústrias
automóvel e de telecomunicações.

Este projecto consiste no upgrade da presença comer-
cial do grupo em Portugal, iniciada, em 2000, com impor-
tação dos seus produtos directamente de Singapura,
introduz nova tecnologia e contribui para o desenvol-
vimento de um sector considerado estratégico para a
economia nacional.

O investimento em causa, que decorre entre 2002
e 2004, ascende ao montante total de cerca de
8,1 milhões de euros, dos quais cerca de 140 mil euros
destinados à realização de um programa de formação
profissional, e assegura a criação de 296 postos de tra-
balho até ao final do ano de 2009.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual de investimento estrangeiro e à
concessão de incentivos financeiros e fiscais previstos
para grandes projectos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e respectivos anexos, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 225/2002, de 30 de Outubro, a celebrar entre o Estado
Português, representado pela Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E., a Taiyo Manufacturing Co.,
Ltd, com sede em 1-2-27 Morishoji Asahi-Ku, Osaka-
-shi 535-0013, Japão, a Taiyo Technology of America,
Ltd, com sede em 415 West Golf Road, Ste.39 Arlington
Heights, Jl 60004, Estados Unidos da América, a Taiyo
Soft Singapure Pte, Ltd, com sede em Woodlands Ter-
race Singapure 738428, Singapura, e a Taiyo Technology
Portugal, Componentes Plásticos de Precisão, L.da, com
sede no Parque Industrial da Sapec, lote 44, Sado, para
a realização do projecto de investimento que tem por
objecto a criação de uma unidade industrial desta última
na península de Setúbal.

2 — Atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, ao abrigo
da Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, e no Decre-
to-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta da
Ministra de Estado e das Finanças, conceder os bene-
fícios fiscais em sede de IRC, sisa, imposto municipal
sobre imóveis e imposto do selo que constam do contrato
de investimento e do contrato de concessão de benefícios
fiscais.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Dezembro
de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1/2004

de 5 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
do seu Instituto Superior de Engenharia;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-E/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de
31 de Agosto;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1053/99, de
27 de Novembro;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo da Portaria n.o 1053/99, de 27 de Novembro,
que aprovou o plano de estudos do curso bietápico de
licenciatura em Engenharia Electromecânica ministrado
pelo Instituto Superior de Engenharia do Instituto Poli-
técnico de Coimbra, passa a ter a redacção constante
do anexo da presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estu-
dos e o plano de estudos aprovado pela presente portaria
são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2003-2004, inclusive.

Pela Ministra da Ciência e do Ensino Superior, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto da Ministra da Ciência e do Ensino Superior,
em 4 de Dezembro de 2003.
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ANEXO

(Portaria n.o 1053/99, de 27 de Novembro — Alteração)

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Engenharia

Curso de Engenharia Electromecânica

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 4
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Desenho Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 1 4
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Electrotecnia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2

QUADRO N.o 2

2.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Análise Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 4
Métodos Estatísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1
Electrotecnia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Mecânica Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Termodinâmica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2

QUADRO N.o 3

3.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Electromagnetismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Sistemas Digitais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 3 2
Medidas e Instrumentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Resistência dos Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Mecânica dos Fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Desenho Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 1 3

QUADRO N.o 4

4.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Electrónica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Instalações Eléctricas Industriais . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Automação e Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Elementos de Máquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Ensaios e Processos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 1
Máquinas Térmicas e Hidráulicas . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
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QUADRO N.o 5

5.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Máquinas Eléctricas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 2
Electrónica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 2
Comando e Protecção de Sistemas Eléctricos . . . . . Semestral . . . . 2 2
Climatização e Refrigeração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 1
Máquinas Alternativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 1
Manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3

QUADRO N.o 6

6.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Gestão de Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Electrónica de Potência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 2
Máquinas Eléctricas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 2
Organização Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Soldadura e Corte Térmico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Tecnologia dos Processos de Corte . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Estágio Oficinal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 3

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 7

1.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 4
Informática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 1 3
Cálculo Numérico e Automático . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 4
Transmissão de Calor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Órgãos de Máquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3

QUADRO N.o 8

2.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Teoria dos Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Transmissão de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Projecto de Sistemas de Energia Eléctrica . . . . . . . . Semestral . . . . 4
Automatização Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Gestão da Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1
Turbomáquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2 1
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QUADRO N.o 9

3.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Complementos de Electrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Controlo de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Redes de Fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 1 1
Fabrico Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Electrotermia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2

QUADRO N.o 10

4.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Complementos de Máquinas Eléctricas . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Sistemas de Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Complementos de Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Economia e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 2
Projecto e Seminários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 4 4

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 2/2004

de 5 de Janeiro

A Portaria n.o 277-A/99, de 15 de Abril, regulamentou
o Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto, no que res-
peita a características e normas de identificação dos veí-
culos a utilizar na actividade de transportes em táxi.

Tendo em conta os atrasos significativos verificados
na compatibilização de alguns equipamentos, nomea-
damente das ligações dos novos dispositivos luminosos
aos taxímetros, é necessário prorrogar uma vez mais
o prazo a partir do qual se torna obrigatório o seu uso,
consoante os táxis já tenham ou não instalados os
taxímetros.

Atendendo a que, nas localidades onde os táxis ainda
não dispõem de taxímetro, este processo se reveste de
alguma complexidade, por exigir articulação entre os
regimes de estacionamento e tarifário, prevê-se um
prazo mais alargado para a sua implementação simul-
tânea em todas as freguesias de cada concelho.

Por outro lado, nas localidades em que os táxis já
possuem taxímetro, considerou-se um prazo mais curto,
dado o processo consistir apenas na substituição do dis-
positivo luminoso e do distintivo identificador da licença.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 10.o e do artigo 42.o

do Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 41/2003, de
11 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, o seguinte:

1.o O n.o 6.o da Portaria n.o 277-A/99, de 15 de Abril,
alterada pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29 de Novem-
bro, e 1522/2002, de 19 de Dezembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«6.o

Normas transitórias

1 — A contagem dos preços através de taxímetro ini-
cia-se ao mesmo tempo em todas as localidades de cada
concelho, mediante calendarização a fixar por despacho
do director-geral de Transportes Terrestres em articu-
lação com a respectiva câmara municipal, não podendo
ultrapassar a data de 31 de Dezembro de 2004.

2 — Dentro do prazo referido no número anterior,
para além do taxímetro, devem ainda ser instalados nos
veículos o dispositivo luminoso e o distintivo identifi-
cador da licença a que se referem os n.os 2.o e 3.o da
presente portaria, respectivamente.

3 — Nas localidades que em 11 de Novembro de 1998,
data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 251/98,
de 11 de Agosto, já vigorasse o regime de serviço a
taxímetro, o dispositivo luminoso e o distintivo iden-
tificador serão obrigatoriamente instalados até 31 de
Março de 2004.»

2.o O presente diploma produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2004.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habi-
tação, António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues, em
16 de Dezembro de 2003.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Despacho Normativo n.o 1/2004

Considerando que, pelo Decreto-Lei n.o 203/2002, de
1 de Outubro, foi alterada a composição da Comissão
Nacional da Reserva Ecológica Nacional:

Considerando ainda que é necessário redefinir com
rigor o seu modo de funcionamento, em complemento
do estabelecido nos artigos 8.o e 9.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhes
foi dada pelos Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outu-
bro, e 203/2002, de 1 de Outubro, determina-se o
seguinte:

1 — A Comissão Nacional da Reserva Ecológica
Nacional, também designada por CNREN e adiante
referida apenas por Comissão, tem a composição que
lhe foi definida por lei.

2 — Os vogais da Comissão são aqueles que, para
o efeito, forem designados pelas entidades que dela
fazem parte.

3 — Cada vogal da Comissão poderá ter um ou dois
suplentes, que o substituirão nos seus impedimentos,
com as mesmas competências.

4 — A Comissão reúne ordinariamente em data pre-
viamente acordada entre o presidente e os vogais e
extraordinariamente a convocação do presidente, por
sua própria iniciativa ou a solicitação escrita de, pelo
menos, um terço dos vogais.

5 — As reuniões da Comissão não serão iniciadas sem
ser confirmada a existência de quórum.

6 — Considera-se haver quórum para as reuniões da
Comissão quando estiver representada a maioria do
número de representantes, com direito a voto, das enti-
dades referidas nos n.os 1 e 3 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações decorrentes
do Decreto-Lei n.o 203/2002, de 1 de Outubro.

7 — Não se verificando na primeira convocação o
quórum previsto no número anterior, será convocada
nova reunião, com o intervalo de, pelo menos, vinte
e quatro horas, prevendo-se nessa convocação que a
Comissão delibere desde que esteja presente um terço
dos vogais com direito a voto.

8 — Só podem ser objecto de deliberação os assuntos
incluídos na ordem do dia da reunião.

9 — Quando, no decurso de uma reunião da Comis-
são, houver necessidade de recorrer a votação, as deci-
sões serão tomadas por maioria dos votos dos vogais
presentes, só contando o voto dos vogais suplentes na
falta dos vogais que substituem, tendo o presidente, em
caso de empate, voto de qualidade.

10 — Os vogais da Comissão poderão participar nas
reuniões acompanhados de técnicos que os apoiem na
tomada de posição mas que não contarão para efeitos
de quórum nem terão direito a voto.

11 — O presidente da Comissão, para cada reunião,
poderá solicitar a presença de um representante de cada
uma das comissões de coordenação e desenvolvimento
regional (CCDR) a fim de prestar os esclarecimentos
necessários sobre os processos a analisar das respectivas
regiões.

12 — De cada processo analisado é preenchida, de
imediato, uma folha de parecer/decisão sobre o mesmo,
a qual circula para assinatura de todos os vogais
presentes.

13 — Das reuniões da Comissão serão lavradas actas
que, embora sucintas, deverão discriminar os processos
aprovados e os pareceres/decisões produzidos.

14 — Para exercer as suas competências previstas no
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 203/2002, de 1 de Outu-
bro, poderá a Comissão, no seu conjunto ou através
de um ou mais dos seus vogais, praticar todos os actos
necessários, designadamente, entre outros, a solicitação
de informações/pareceres e o reconhecimento no local,
sem prejuízo da possibilidade de tais diligências serem
efectuadas pelos serviços regionais desconcentrados do
Ministério das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente previstos no artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 97/2003, de 7 de Maio.

Ministério das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, 24 de Novembro de 2003. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado
do Ordenamento do Território.
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